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Ilestinar recursos adicionais ao Fundo Estadual dos Direitos das Crianças e dos

Adolescentes necess.ários a dar continuidade à implanta@o do Sistema de

Ir,formação para Infância e Adolescência em todos os Conselhos Tutelares do

E:stado de São Paulo.

Tecnologa e

Informação
04 AdministraÉo 126

Adolescente previstos na Constituição Federal e no ECÁ,.ftmdamenlados na Lei Esladrul 8.074,'92.

Consitleraràct a Resolução 50 do CONÁNDA de 28/l1i96, que reconhece a escassez de datlos ohjetivos e fidedignos para flbsidiar a

rctu e adolescência no Brusil.ulação e execvção de polític{ts voltadas pqra a i
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Considerando que o Estado de Mo Pc'ula deve reconhecer tdos os meccmismos de fortalecimento a garcrnlia dos Direitos dt Criança e

Ádolesceníe previstos no Constituição Ferfural e no ECA, .fundamentados na Lei Estadual 8.071/92.

Consideranáo a Remlução 50 do CONANDÁ tle 28it 1,96. que reconhece a escassez de dados objetivos e fidedigruts paru stbsidiar a

ulação e execuÇão de políticqs voltoílas pqro q i ia e udole.scencia nc Rrusil.
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Sernrço dc Fr,ocesso Legishtivo
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Tecnologia e

Informação
F)
Destinar recursos adicionais ao Fundo Estadual dos Direitos das Crianças e dos

Adolescentes necessários a dar continuidade à implanta@o do Sistema de

Infcrmação para Infância e Adolescência em todos os Conselhos Tutelares do

Estado de São Paulo
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